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RICARDO TRÍPOLI -

Altera a ferno 452 de 2 de outubro de 1574

modificada pela lei no 1069, de 17 de setem

bro de 1976. que instituiu a Caixa Beneficen

te da Polícia Militar

co
q—

3

a A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Om Art.1.o. Fica acrescido parágrafo único ao artigo 32 da Lei n.o 452 de

Vie. 2 de outubro de 1974, com suas alterações posteriores, com a seguinte redação:

“Art.32. São contribuintes obrigatórios

I-..

1 -

HI -...

W-.

Parágrafo único. Comprovado que a Cruz Azul de São Paulo rão

oferece assistência médico-hospitalar e odontológica na região em que reside o

policial militar, a contribuição a que se refere este artigo passará a ser facultativa

Art.2.o. Fica acrescido inciso tll ao artigo 33 da Lei no 452, de 2 de

outubro de 1974, com suas alterações posteriores, com a seguinte redação:

“Art.33. São contribuintes facultativos:

I-.

H-..

HI - os pais do contribuinte.”
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Art.3.o. Fica suprimido o inciso VI do artigo 34 da Lei no 452, de; de

outubro de 1974, com suas alterações posteriores.

Art.4.o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em

“.
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JUSTIFICATIVA

Os cabos e soldados da Polícia Militar do Estado de São Paulo

representam cerca de 70% (setenta por cento) do efetivo da Corporação

São homens e mulheres que saíram do seio da comunidade com

um idealismo comum: defender a sociedade de meliantes de todas as

estirpes.

Sabemos que são cidadãos que na qualidade de funcionários

do Estado têm baixos salários, e são vitimcs, muitas vezes, de incompreens 30

e de discriminação.

Os praças que residem no interior do Estado de São Paulo vivem

mais uma dificuldade: a falta de assistência médico-hospitalar para os seus

familiares.

A Lei no 452, de 2 de outubro de 1974. instituiu a Caxa

Beneficente da Polícia Militar, estabelecendo em seus artigos 30 q 34 o



regime de assistência médico-hospitalar e odontológica aos depender'tes

do policial militar, através de convênio com a Cruz Azul de São Paulo. c ijos

estatutos foram aprovados pelo Decreto-Lei n.o 51.352, de 13 de fevereirc de

1969, com alterações posteriores.

Por força desse Decreto a Cruz Azul de São Paulo ten a

obrigação de dar assistência médico-hospitalar aos dependentes do polrial

militar, porém, não vem cumprindo suas obrigações estatutárias com os

familiares daqueles gue residem no intericr do Estado de São Paulo.

Isto tem criado um problema social muito grave para uma clesse

que já sofre com os baixos salários e que, se quiser proporcionar assistêr. zia

aos seus familiares, tem que se filiar à Associação Policial de Assistência à

Saúde, entidade particular criada para dar atendimento a todo o interior do

Estado de São Paulo, a um custo de 7% (sete por cento) do salário-base de

um soldado que já paga outros 6% (seis por cento) para a Caixa Beneficente

e mais 3% (três por cento) para a Cruz Azul - que há mais de dois anos dei:ou

de atender no interior do Estado - causando uma sebrecarga nas despesas

descontadas em folha do policial militar.

Por essas incontestáveis razões e em atendimento ao apelo da

Associação dos Cabos e Soldados da Polícia Militar do Estado de São Pau o -

Regional 10 de Marília, apresentamos este projeto de lei que ao acrescer tar

parágrafo único ao artigo 32 toma facultativa a contribuição à Cruz Azul de

São Paulo nas cidades em que não tiver assistência meédico-hospitala: e

odontológica.

Essa alteração na lei no 452/74 diminuirá os encargos «os

policiais militares que pagam por uma assistência inexistente a seus familia es

nos locais em que fixaram seu domicílio e possibilita que busquem outas

formas de atendimento na área de saúde,



À propositura visa corrigir, ainda, a despesa imposta ao policial
militar solteiro que se vê obrigado a prestar a contribuição de 3% de eu
salário pela referida lei considerar os pais como beneficiários obrigatór.>s,
sem permitir, inclusive, que o próprio policial militor, de acordo com as

características de sua vida familiar, opte por fazer ou não essa contribuiç o

à Cruz Azul de São Paulo.

São essas distorções que pretendemos corrigir com o projeto de
lei em anexo, face à ausência de alternativas de assistência médic >-
hospitalar e odontológica proporcionadas aos policiais militares residentes t o
interior do Estado de São Paulo pela Cruz Azul, certos de que a matéra
receberá o beneplácito dos nobres pares clesta Casa Legislativa.
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LEGISLATIVO

LEI N. 4, DE 1o PE OUTUBRO DE 1974

Cria cargos no Quadro da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que, nos termos dos 35 1o e 3o dc artigo 24 da Constt-tuição do Estado (Emenda no 2), promulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — Ficam criados, na Parte Permanente do Quadro da CasaCivis, os seguintes cargos:
5 1— na Tabela 1: 3 (dois) de Diretor (Divisão Nível II), referência“CD-9”;

II — na “Tabela IF: 4 (quatro) de Chefe de Beção, referência «I».
Paragrato único — Aplica-se aos cargos criados por este artigo o Re-

aima de Dedicação Exclustva pert.nente,

Artigo 2o — As despesas resultantes da execução desta Je! correrão
à conta dns doações consignadas no Código 07 — Gnbinete do Governador —
Código 01 — Cesa Clvil — Elemento 3.1.1.0 — Pessoal — do Orçamento Pro-
grana.

Artigo 3o —. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1.o desgutubro de 1974.

LAUDO NATEL N

Panio Eduardo Fasano, Respondendo pelo Expediente da Se-
sretaríia da Fazenda

N
Ciro Albuquerque, Secretário do Tra alho e Administração

Henri Court Aídar, Secretário de Es O, Chefe da Casa Civil

Publicada na Assessoria “Téenico-Legislativa, a Me de outubro de 1974.
Nelson Petersen da Costa, Diretor Admidistrativo — Subst.

LEE NS 452, DE 2 DE OUTUBRO DE 1974SE emma Er

Institui a Caixa Beneficente da Polícia Militar, es
o de assistência imédico-hospitatar e odontológica

tabelece 04 regimes de pensão
e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Feço saber que, nos termos dos 58 1o e 3o do artigo 24 de Consti-tuição do Estado (Emenda n.o 2, promulgo à seguinte lei:

TÍTULO 1

Da Instituição

CAPÍTULO [

Dos Fins

Artigo 1o — Pica instituída, em conformidade com < disposto no a:tigo 12 do Decreto-lei no 217, de 8 de abrl de 1970, medis: 'c fusão da CaixaBeneficente da Força Pública do Estado e da Caixa Beneficente da Guara Ui-vil de São Paulo, a Caixa Deneficente da Policia Militar do Estago — CBEM.
5 1o — A CBPM, como instituição essencialmerte ge frevide aaa eCe assistêncie mecdico-hospitalar e odontológica, da Polícia Militar d Esta deSão Paul, 2 entidade de natureza autárquica, dotada de personaidade jurimaica ede patrimônio próprio, sede e foro na cidade de São Paulo, vinculando-se à Se-cretaria da Segurança Publica.

5 2o — A CBPM prestará, aos seus contribuintes, assistência judi-ciária, nos termos desta lei,

$ 3o — Além dos serviços de previdência e assistência, poderá a SBPMimanter carteira autônoma de empréstimos, para & aquisição de casa própria. ob-Servada a legislação pertinente em vigor.
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aogica e dá providências correlatas
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CAPITULO II

Da Estrutura

Artigo 2o — A CRBPM tera a segunte estrutura básica:
? — Superintendência;

1H — Conselho Consultivo:
Mi — Orgãos técme e administrativos.

E 1o -— O Superintendente, de livre nomeação do Governador, será
escolhido dentre inativos no posto de Coronel da Policia Militar Ge Estado x sm
Paulo.

52o — O Conselho Consultive sera composto de à equatro) men.
designados pelo Governador, mediante indicação do Secretário da Segurança Piú-
bia, c escerhidos aentre as nomes apre-envados em ustas Nphces, De. vo

mandante «eral da Policia Militar do Estado de, Sãc Paulc.

$ 3o — O mandato dos membros do Conselho Consultivo será de 4
(quatro) anos, renovável uma só vez.

$ 4 — As designações para c Conselho Consultivo serão ieita-
tre oficiais supemores inativos da Pchcia Altar do Estadu de São Paulo.

55o — Os membros do Consciho Consuitivo poderãc ser <
do mandato, a qualquer temx: sta cto Secretario ca Segurança E:

860o — As atribu cdes e as gratificações a que fizerem jus os +
bros do Conselho Consultsa .»rão fixadas em decreto.

57o — O Conselão Consutivc submeterá à aprovação do Secre a
da Segurança Pública, dentro de 30 (trinta) dias contados da data de sua “nsla-

lação, o regimento interno.

Artigo 3o — Os &'gãos técnicos e administrativos, de que trata

ea

uGus

tigo anterior, serão estruturat 25 em decreto. que lhes fixará as atribuc ai

. CAPITULO III

Do Patrimônio ce da Receita

Artigo 4o — O paliimônio da CBPN é constituído pelos bens de pro-
piedade da Caixa Beneficente da Força Puolici do Estadc e da Caixa eras
cente da Guarda Civil de são Paulo e pelos direitos de que sejam elas tiltiares
bem assim por outros bens que vier a adquirir, « quaiquer título.

Artigo 5.o — Constituem a receita da CBPM:
1 — as contribuições dos inscritos nos regimes de pensão mens. «

assistência médico-hospitalar e odontológica:

Ii — as contribuições do Estado, nos termos do artigo 25 a2sm.
NI — os auxilios, subvenções, contnbLições. financiamentos c deu

de entidades públicas on privadas;
IV — o produto re operações de crédito, juros de depósitos tanca-

ros, correção monetária e rendimentos resuliantes de investimentos;
V— a renda de seus bens patrmonmais;
VI — as taxas de serviços prestados;
VII — as rendas eventuais, de quaiquer natureza,

TÍTULO H

Do Regime Previdenciário

CAPÍTULO 1

Dos Contribulntes

Artigo 6o — São contribuintes obrigatórios da CBPM:
JIJ — os oficiais e praças do serviço ativo;
J — os oficiais 2 praças agregados ou licenciados:
NI — os oficiais e praças da reserva remunerada e os reformadas:
JV — os alunos oficiais e os aspirantes a oficial.
Parágrafo único — Serão também contribuintes obrigatórios E n-

tegrantes do Quadro em Extinção, em conformidade com o parágrafo úluco 6
artigo 12 do Decreto-lei no 217, de 8 de abril de 1970.

Artigo 7,o — São contribuintes facultativos da CBPM.
I — os ex-contribuintes obrientarios que tenham perdiar essa -

dade, por qualquer motivo, e pago. no minir quarenta e ato concri ]

meses euntados g part:

io-sc ac pngamento das cuntrnições si ct

sais, desde que q requeiram ne prazo de se
em que ocorrer q tato, obri
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referem os artigos 24 - 25 desta Jej inclusive arrezudas e sujtiiando-se a crué-

ro da CBPM a exame meter.

IJ — os servicnres civis aa entidade.

61o — As mensaldaces devidas paúvric ser tes
ce elevação co beneficio de ac cem os nevos podrovs
ciis numencas corresporventes aos postos € gracuiços

que o mteressade c requeira a cunlquer tempo obricenco-se x Têm aC paça-
mento das querenças qr cuntriiicio a parur do vigência que cnvos padrões ou

referéncias e sujeitando-se, a criterio ca CBEM a exome nédre

00 — Os parse. us feitos com mora, Grpois ac último dia do
mês subsequente ac venciao, ficar sujeitos a muito de 10% (dez per cento, co

aravel juntamente com à principar

53o — Na falta ce pacamente az contribuição mensar. durant seu
meses, contanos da primtira « ca. caducará c direto à pensão cessande para
a CBPM toua e qualquer resporahilidade.

$ 4+ — às contrivucôrs serão recolhidas mensalmente aos coTes
ca CBPM, ou ao Banco do Estado ce São Faulo S.A.. suas agências ou corres
pondentes.

msfacas pars eteic

alisircicas oU seteren-

ac con buinte desde

CAPÍTULO 1I

Dos Benereiários e dos Benciícios

Artigo 8.o — São berciiciários cbrigatórios:

I — o cônjuge sobrevivente;

li — os tilhae varões, menores de 21 anos ou, se estiverem frequentan-
co curso de nivei; superior, mencres de 25 anos, bem assim os nvá idos:

NI — as filhas soltritas, menores de 25 anos, ou válidas;

IV — as filhas viúvas ou desquitadas. se inválidas e sem meios de
sibsistência,

V — a companheira dc contribuinte solteiro, viúvo o aesquitado se

com ele conviveu aurante mais “e cinco anos disperraco c requisite de Umpo

o dessa inãc pocver filhos resexivado, na razão da metade, « direite que com-
aetir a seus filho:

VI — os pais do contribuinte solteiro. desde que vivam soh sua qe
pendência econômica e nãc existam oufros bereficiários obrigatórios,

51o — Os filhos legiimados e os reconhecidos equiparam-se aos 1e-
gitimos,

$ 2.o — A pensão atribuida ao temporariamente incapaz sera Jewda
enquanto perdurar a incapacidade

8 3.o — A amvalidez permanente. a incapacinade temporária > qes-
qutis e a viuvez, superverientes à morte da contribunte, não conferem quaiquei
úreito à pensic instituída.

Artigo 9.o — Por morte do contribuinte, adquirem “creito A pensão
«nstituída, na razão da metade, o cônjuge sobrevivente, e, pela mtra metade. em
partes iguais os filhos.

o sl. — Se não houver filhos a pensão será deferida, por inteiro, so
cônjuge supérstite.

$ 2.o — Cessando o direito à pensão dos filhos do contribunte c
benefício reverterá Ro côrjuge sobrevivente ressaveda a hipótese ac artigo 10

53o Se viuvc c contribuinte, ou se o cônjuge sobreviver nã
tiver direito à pensão, nos termos de artigo 10, será q beneíicio page iniegrai-
mente, em partes igums, aos filhos dc falecido,
o 5 4o — O cônjuge sobrevivente que contrair novas núpcias perderá

o direito à pensão.

3 5.o — No caso do parágrato anterior a viuvez subsequente nãi
restabelece o direito à pensão de conjuge de contribuinte,

5 62 — A espora, antes desquinda terá direito nos ensos dos tum
ag do 4 1o do artigo seguinte, à importância correspondente à nensão fixada
n Juízo, até c inute da metade «e com; ela concorrer outro beneficiaris, ou in-

“egralmente. se for a única interessada cem direitc ac benefícic. '
87o — A pensão será aeterica ant Egrumente a companheira. se com

eta não concorrerem os fuhos 99 contribunte aeduzida a parte que couber a
fsposa, antes desquitada, na forma do parágrato anterior,

Artigo 10 — Na6 ter direito à pensac c cônjuge que. na rata do ta.
secimento do contribuinte. estava dele cesquitade ou navia ahandonaao o lar,
a mis É seis meses, promovida a exclusão, neste caso, pelos interessados. por
“a judicial.

$ 1o — Não perderá, porém, o cônjuge sobrevivente, o direito à pensão.

2 — se no é

inte pensão alimentic:

be “4 -— se foj du
2” — Ca

interessados par
pedido dos in a dr
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e $ 29o — Apiio:
ribuinte e a faculda

Aa ps ae— adm:
tribuição do benrfícic em
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Artigo 12 —

será destinar ao seu cônti

* 3o vc artigo anterior e

ne contrair novas núpcias.

N Artigo 13 -— 4
oeneficiária, pela forma p!
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$ 4o — Fica
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testamento ou declaração

Artiro 14
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artigo 15 —
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' 1 — se. no desquite judicial, for declarado inocente;
2 — se, no desquite por mútuo consentimento, prestava-lhe o con-

»ribuinte pensão alimentícia;

3 — se foi justo o abandono do lar,
$ 2o — Caduca em seis meses, contados da morte do contribufnte, €

pedido dos interessados para exclusão do cônjuge supérstite, por abanduno do lar
4 3o — Não terão, tambem, direito à pensão:

* 1 — a beneficiária que viva em coucubinato;

a — o beneficiário que tiver sido autor ou co-autor de crime de ho-

qucídio doloso, ou de tentativa deste, contra a pessoa dn contribuinte,

3 — o beneficiário nue, por sentença definitiva, haja incorrido em

=:ime contra a honra do contribuinte,
Artigo 11 — Fica facultado no contribuinte institulr, como beneficiárias,

a enteados e adotivos.

$ 1o — Os enteados e adotivos concorrerão ao benefício com os Lilhe

9o contribuinte, em igualdade de condições cu em menor parte.
$ 2o — Aplicam-se ao: enteados e adotivos o disposto pasa os filra

go contribuinte e a faculdade à este concedica pelo & 4.o dn artigo 13.

3 3o — A instituição de beneficios. ma forma deste artigo e :
stribuição do benefício em menor parte, que lhes for concedida, serão festas me-

alante testamento ou simples declaração de vontade, assinada pelo contribui.

> devidamente lestemunhada e registrada,

Artigo 12 — Não tendo filhus de leitos anteriores, o contnbuinte po-
acrá destinar ao seu cônjuge a totalidade da pensão. pela forma determinada r

4 3% dc artigo anterio; ainda que haja instituído beneficiários facuttat.os ante”

ne contrair novas núpcias.

Artigo 13 — Ao contribuinte desquitado admitir-se-& inslituir ne:

oenefictária, pela forma prevista no E 3o do artigo 11, se forem inapiicásve
“sposições dos Ítens | e 2 do 3 1.o do artigo 16.

3 1o — No caso da & 1o item 2. Go artigo 10 poderá o contribu:
te Instituir beneficiária a pessoa a que se refere este artigo com a metade é:

vensão devida ao cônjuge desquitado, sem prejuizo do direito que competir sa

«lhos,

$ 2o — Observada a disposição deste artigo e a do inciso V ao art'zr
3o, O contribuinte poderá instituir beneficiário, pal ou mãe, que viva sob sua €s-

»endência econômica.

$ 3o — Será automaticamente cancelada a inscrição de beneficia
se o contribuinte vier a contrair núpcias ou a restabelecer a sociedade coni

$ 4o — Fica faculiado ao contribuinte, a todo o tempo. res
inscrição de beneficiários.

5 5o — Na hipótese de contribuinte solteiro. sem filhos com dire:
+ pensão, serão beneficiári desde que vivam sob sua dependência econômica

ascendentes ou na falta destes irmãos menores ou inválidos mesmo que tí

testamento ou declaração exnressa nesse sentido.

Artigo 14 — Poderá o contribuinte. sem filhos com direito à ren:
instituir. come heneficiários. parentes até o 2o grau desde que vivam s ?
4ependência econômica, meneres ou inválidos, ressalvado. na razão da mici.
2 direito que competir a seu cônjnge.

Artigo 15 — Sobrevindo o falecimento de qualquer dos ber:
abservar-se-á o seguinte:

I — se q falecido for o cônjuge. sua pensão acrescerá e

guats, a dos filhos legltimos legitimados, reconhecidos. enteados e ac
contribuinte;

. Il — se o falecido for filho legítimo, legitimado. reconhecido. entes.
ão ou adotivo, do contribuinte. a pensão reverterá ao cônjuge supérstiie.

. Artigo 16 — Nenhum beneficiário poderá -cceber mais de 1
instituída por esta lei salvo os descendentes de casal contribuinte.

o Artigo 17 — Observado o disposto no artigo 23 e seus par
“ireito à pensão se constitui a partir da data do falecimento do contri
sando, simultaneamente. o pagamento das contribuições.
. Artigo 18 — Sempre que houver majoração de vencimentas «e cara-
£r geral para o pessoal do serviço ativo da Polícia Militar. as pensões corte
-omaticamente reajustadas na proporção do aumento cencedido.

f 1o — O reajustamento serA feito independentemente de ce td

$2o — O reajustamento será devido, sem qualquer ênue --
contribuinte, a partir da Gata em que vassar a vicorer a majoração. €
grmento não poderá ser retardado, sob pretexto algum, devendo ser p:...
em regime de prioridade.
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Artigo 19 — xtingue-se o direitc do veneficiário à percepção da ado o direito à po
to, 2iém de nos cases expressamente previstos por esta lei: nuiido à medida &

1— por morte: e o 4
à GANA . parégrafo úmer —

A- peio casaento: a alicia OU praça, não

ão ca Incapacidade temporária;NI — pela ces:

cão de meivs de subsistencia por beneficiários que oIV — petr aqui

seiam em razão de dem» cia econômica;

V — per expressa remúncia.

Artigo 20 — A incapacidade ieimporária e a invalidez serão verifica- Do Regime de Assi

das meciante inspeção por junta médica da Policia Militar ou da Cruz Azul de -
e brulo.

o. salvo Se O Motivo Geri:

Artigo 21 -— AL pensões não são passíveis de penlcra e arresto, não
co srjoitam à arrolemento or inventário e são isentas de quaisquer tributos es- Artigo 36 E
auicris considerando nulas q coessão de qme venham à ser ndjeto e 2 consti. +. anos dos contritm

tncio. sobre elas. cis quaisquer ônus. mu LEIDIOS GEStA de:

Artigo 22 — A lalta Ge cumprimento do exiréncias dentre do prazo dare, TO pre GO 30 11
na Diúrin Oficial. prorrogáve] por co nesta des CEM A DTevid

or seis meses, contados da data da publicaci

ÚU uTazo. à requertrento do interessado xrtará eim peremnpção do processo ph o — dX cms:

1 que tenham o feitas mediante a qual à CRPM se

Parágrale único — (Qeorrendo verenncão. a pensão passará a ser uulo, SO IMportáncia que O
ida a partir da date da entrada «o navo sesido no protocole da CBPM. (1 proguio da arre Go o

Artigo 23 —- O direito à pensão nãc estã sujeito a prescrição ou de- Ina utrção dos servicos de
cia. tr uintes.

4 1o — As pensões porém. somente serão Gexidas a partit da data 2” — O uso
vo felecimento do contribrinte. «c renueridas dentre de novernta dias da ocor- raulo pela forma que tor ceu

a Jc evento. e n partir da estrada Ge cedido ne vrctocojr da CBPM, após “ Artico 31 —
c prazo sem diretc do benef io veste casco as nensões atrasadas . dont ei

$$ 2o — Não se a à à concessão de beneffcic pcla faita de habi- e
cão de outros possiveis 1 rosca adrio alfabético

ja os possiveis interessados. E tir colidois 1

g 3o — Concedida a pensão. quatuucr habintacão posterior. que im- q “e. : a a penso. : ( aco Si j QUE S ServiciTes Ci

jue na inclusão ou exclusão de tuneficiário sé produzirá efeito a partir da + ng rs los Ferr rnorados
cata em que se realizar. sias, alnda que mcorporados

EI — A taxa 6

CAPÍTULO HI tiuntes é de 1% «un por cen

PR 62o— As taxas
Da Contribuição Azuj de são Paulo.

. Artigo 24 — Os contribuintes da CRPM prearão. mensrlmente, a im- Artigo 32 — São
portância correspondente a seis por cente da resnectiva retribuição-base mensal, I — os contribui

8 1o — A retribuição-base mensa! será constituída dos vencimentos mu — os que obt?
om proventos, salários percentazens, adicionais e outras vantacens, estas últimas 1 co artigo 79;
scsde que incorporadas. HI— cs servido

. $ 2o — As mensalidades dos contribuintes facultativos. que nÃe per >ensão; o É
cenem vencimentos ou proventos nela Policia Militar. serão calculadas sobre a R 1V — os inativo:
retribuição-base correspondente ao sou respeciiva posto on graduação. Artigo 33 sac

0 € 3o — A falte de varamento de contribuição durante seis meses 1 pai os comis R
consecutivos, determinará a desieanento do contribuinte e à caducidade do direito tando servicos à Policia M
à pensão. cessando para a CBPM qualquer responsabilidade “e “= Os sorgero:

Artigo 25 — O Estank. contribuirá pars a CBEM com a importaheia Artro 34 — Su
mensal correspondente a seis por cento de retribuição-base dos contribuintes. nospitalar e odantolégica:

. 1 — o cônjuge;
CAPÍTULO IV n-— o bilhos va

+ ã irequertando cu enperor.
Do Valor e do Pagamento da Pensão IL - as fihes «

tv — as filhas *
Artigo 26 — A vensãa. devida em mensalidades integrais, correspon-

corá a 15% (setenta e cinco por cento) sobre c valor de retribuicão-base mensal
ce os contribuintes percebiam nos termos do 5 1.o do artigo 24 na data de seu
falecimento.

sutsistância;

v — a companh

com ele convive. ha mas d

Artigo 27? — O pasamento da nensão terá início dentro de 50 (ses- dessa união houver filho;
senta) dias contados da data em gue o beneficiário completar a documentação VI— os pais do

ca para sua habilitação. ecunôniica e não existam ou!

Artigo 28 -—— A pensão devida aos beneficiários de oficiais e praças VII — o esposo
que vierem a falecer ou se tornarem inválidos em consequência de lesões rece- rua propria € não amparato
Lidas em serviço, nos termos da Jegisiação 2» vigor corresponderá à retribul- $ 1o — Os fil

-base integra) Go resnectivo posto ou graduação. livos eguiparam-se aos ie
“Parágrafo único — Se houver promoção «post moriem». & pensão : s2 — à assist

ponderá à reirinuição-base integral de nove posto ou graduação, j úevida enquanto perdurar a
so. Artigo 29 — A esposa e dos iilhos menores ou inválidos ou à com- á 83o — A me

ranheira inscrita, de oficia: ou praca Gemitido em consequência de condenação É t o desquite. superveniente
criminar decorrente de nto praticado no exercício normal de suas funções, fica dueito à assistência Institui
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do pencliciário à percepção da
o o direito à percerção da respectiva pensão, enquan iver presx por esta lei: nssegurad: percerção pe F q to est preso

ou submetido à medida ce segurança cetentiva.

Parágrafo úrico — A condenação criminal superveniente à demissão

temporária: do oficial ou praça, não confere qualquer direito à pensão de que trata e

ência por beneficiários que o artigo, salvo se O motivo determinante da condenação for o mesmo da demissão.

TÍTULO III

ria e a Invalidez serão veriflea- sistência Médico-Iespi 6givia Militar ou da Criz Asul ds Do Regime de Assistência Médico-llespitalar e Odontológica

A CAPÍTULO UNICO
íveis de penhora e arresto, não

e«ntas de quaisquer tributos es- Artigo 30 — A assistência médico-hospitalar e odontológica, aos bene-

enham a ser objeto e 2 consti- ficiários dos contricuirtcs da CBPM. será prestaca. pela Cruz Azul de São Pa

, nos termos arstã ce! e er coriornidade com cclivemo a ser irinado com v.ca

de exigências, dentro do praza enundane, no prac ce 30 arinta) d contados à parur da data da vigencia desta

j Diário Otscial, prorrogável por mesma le. com a previa aprovação do Secretario ca Segutunça Pública,
“irá em perenpção do processa s E 1 — IX convênio a que alude este artigo deverá constar ciaust!a

” mediante a qual a COPM se compromeia a contribulr, para a Cruz Azul qe sao

sxão a nensão passará a ser Puulo, com irportásicia compense a Ceniciência que se verlticar entre O va:

do no protecolo da CBHPM, au pronuto du arrecod da taxa à que se reipre este artigo e o do custo da
"A sujeito a prescrição ou de- Monutenção dos serviços de assistência prestada aos dependentes de Seus con-

trbuintes.
serto cevidas a partir da data 2 — O cus ervi erá comprovad: sã

do eranta a dao 82: usto do serviço será ipravado pela Cruz Azul de São

erotocrio da CPM após Paulo pela forma que ior convencionada. o

+ as nensúes atrasadas Artigo 31 — A taxa de contribuição para a assistência méctico-h
- bereifeic pela falta de habi- sarar e odontok vaa por ativos e Inanivos, é de NS, (tres por cento)

“ padrão alfabetco eência numerica. correspondente" aos postos e gr
- habiut o posterior. que im- sões Uus oficiais e c puirão de vencimentos ou sajária dos cs

5 efeito a partir da e funções dos ser; ] consputades acréscimos e vantagens pecui

tas, atada que mecrpuradas acs vencimentos

g 1o— 4 taxa de contribuição das viúvas pensiolustas, de ex-contrt-
tuintes é de 1% «um por cento) sobre o valor da pensão que estejam percebenco.

82o — As taxas de contribuição serao recolhudas diretamente à Ci
Azui de são Paulo

t . mensalmente, a im- mm Artigo 32— São contribumtes obrigatórias,

setiva tetribuição-base inensal, I — os contribuintes inscritos, obrigatoriamente, para efeito de pens: o,
tituída dos vencimentos

vantagens, estas úllimas
II — às que obtenham retnscrição, nas condições previstas no me:'-

1 co artigo 7.o;

ires facultativos. que não pers HF -— cs servicores civis da CBHPM que optarem pelo seu regime «!
ão c4 adas sobre ensão,

su Er Sobre! a Iv— o Anadiavos e as viúvas pensionistas de ex-contributntes.
rribuintes facultativos:

das Forças Armadas que se encontrem pres-

car Ea] ERiado de São Paulo:
a Militar co Estado.

ras obrigatorios da assistencia médics-

ão durante ceís meses e Artigo 33—
e e n caducidade do direito 1 -— os com
ado tando serviços à Policia

Il — Os sorr:
a CBPM com a importância

cão-bise dos contribuintes.

s Anvalidos,

res de !5 anos ou invalidas:

a Peão

no -

+ Correspon- . IV - se mvaldas e sem meios «r
r d2 retribuicão-base mensal eutsis ância:

“ do artigo 24 na dats ce seu — a co Timunnte soltesro, viuvo ou desquitado
Com ele convive, ha os, dispersado o trequisto de tempo,

terá início dentro de SO (ses- dessa união livuver
“o completar a documentação Qi desde que vivam; sob sua dependércio

ecindnuca Tão ext cbrimatorios;
: te otiviais € VII —- ce teuade para € trabalno, sem erou-
E rece- Tia propria : não a pura tencia,

orre-pondera à retribui- RIM O
Livos SAE

Unidos OU recoriiveidos. os enteados e Os ai

ao Benviiciario iemporariamente incapaz :

cidade,

FER PATIDé

veto do e
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Cerida enquasto Fis

COROS Car MO ax À com- Sds E
É nar 
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TÍTULO Iv

Da Assistencia Jusiciaria

CAPITULO UNICO

Artigo 35 — A CBPM prestará assistência judiciária pratuita, ata
final julgamento, ac contribuinte que, em rarso dc exereicic de suas lunçoes, 10r
inúlciauo como úticr ou co-autor de enmie corra a pessoa.

$i! — Para o fim de que tata aruço a CEPM contratará com
sociegade de auvocacia que destruis de justiticece renome ou manterá relação,
renoviver pertucic; rente de esversdo: que o! im ertdenciais Ge capacidade pro-
fissiouai pa.a contraio sem reação empregada em cana caso,

$ 4o — A seciedade, OU Or nomes dus profissonais à serem incluídos
na tesação menrionaca ne parárrate anterior «pvrác cobmetidos à prévia apro-

- vação do Comenciante Geral da Folicia Millar co Estado.

conte da GU
rtoiras € 0

la cad] no
| qoinos do ar

Artigo 47 —.

ro de 60 (sessenta) 
di

yra
53 — Em quaquer caso. os nonmarios a serem contratados serão os ! Articc 48 —constantes na tabela fixada por entidade compeiente da classe. «o dutá da publicação d

TÍTULO V

Do Pessoal Artis e T
tizentesa 

x Caixas Beneticer :CAPITULO UNICO quidação pela forma & :

Artigo 36 — Os servidores das Caixas Beneficentes que ora se fun- Artigo 2.o —sem sesão aproveitados na CBPM. ea CBEM coventar
. Paruerafo umec -- Os servidores da Caixa Beneficente da Guarda E funcem. éCiv: de Sac Peulo, regicos velas disposições estatutárias, que, na data da pu- nus, TOCTOA TO Etlicnçac gesta +81 venham prestando serviços diretamente rejacionados com a ii em paro des?

ass séria med:co-hospitalar e ontológica, poderão ser
Cruz Azu! de São Paul cm contormiá 

Eclorado nc artigo 30 desta sei, 
E rovigências

Artigo 37 — O regime jurídico do pesscal que venha a ser admitido tomará as provic pUNEDtOS. vidt )
n« CBFM sera aefinido

 em regulamento. 
sp

Iomentos, àsE postos à disposição da We muis
ade com c que dispuser o convénio men- o

TÍTULO VI nospitasar € ane
tico 4. -Das Disposições Gerais ntar 68 cio existent

CAPÍTULO UNICO nos orçamentos a €

Artigo 48 — A CEPM fica sub-rogada nos direitos e obrigações da . Ru co
Caixa Beneficeite da Força Publica do Estado e da Caixa Beneficente da Guar- auii sé MD RA E
di Civil de São Paulo, Es

Artigo 39 — Falecendo o contribuinte, a CBPM pagará à viúva, ou, por cento);

na sua falta, ao demais dependentes, em partes iguais, a titulo de auxílio para 11 — as de
funeral e ouirus d--pesas, imnertância correspondente à retribução-base mensal. Wi— as à

5 i- — Da importância referica neste artigo será deduzida a parte Artigo 6o
destuaua ao pagamento a quem haja efetuado as despesas do funeral, se se tra- armor Ra e.

-" Ge Terceiro. no 1€ d e :

: teia dE “2.o — A CBPM pagará, por ocasião do óbito dos pensionistas, a quem tempo de Sua ce
o as eferuar, unportância correspondente às despesas do iuncral, de acordo com cento) da pa

capele que estabelecer. Arturo E

Artigo 40 — Fica instituído na CBPM o “Fundo de Previdência”. nuntes retorm Ses

consululdo veto diferença entro a “Receia de Previdência” corresporídente a que deixar m us a
novetita por ceuto da soma das parcelas enumerncdas mos incisos 1 e 11 do artigo de 25 se desu ta. '5.o e à “Despesz de Previcência” que corresponge às nensões pagas, . 1437, a “aa publi:

Paragrafo único — Se a “Despesa de Previdência” exceder à “Recei- me a data a
ta de Previdênra” as pensões continuarão a ser pagas integralmente, coberta a de quihe ! ar 5 alto:
dferença peio “Pundo de Previdência”. velor do po tasecida

Artigo 41 — As resorvas técnicas, constituida: peia entidade com graduação aa E

recursos de “Findo de Previdência”, serão aplicadas de acordo com as normas 81
estabeiecidas pcla Junia de Cooicenação Financeira. consoante dispõem os 5% no artigo 8.o, de Roe

5; 1.o e 2o do artigo 5.o do Decreto-lei Complementar n.o 18 de I7 de abril de 1970. artigo 11 da Lei 1 if

Artigo 42 — O Estado nao sriará qualquer encargo para a CBPM 2.911, ae 49 CE jam na
h sem prové-la, concomitantemente dos meios correspondentes. 31 de dezembro, E

é Artigo 43 — As diferenças resultantes do pagamento integral das pen- ção desta Jei, do É
í ses nc caso previsto no artigo 28 e seu parágrafo único, constituirão encargo 8 27 ms
k ao Estado. a rior serão devidos a.
i Artigo 44 — Os recolhimentos da contribuição em atraso vencerão da CBPM, sem direi
í Juros em favo: da CBPM, à taxa de doze por cento so ano.
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judiciária gratuita, até
e de suas tunções, tor

CDPM contratará com
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1s Ge capacidade pro-
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netidos à prévia apro-

cn contratados serão os

asse,

ontes que ora se fun-
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'M pagará à viúva, ou,
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era), de acordo com

Furdo de Previdência”,

“a” correspondente a
ipeisos 1 e II do artigo

as.

“cia” exceder à “Recei-

miegraimente, coberta a

du peia entifade com

icordo com as normas

nsnante dispõem os 48

ce 17 de abril de 1970.

encargo para a CDBPM

nto integral das pen-

, constituirão encargo

ic em atraso vencerão

V.

E Aa a ila ae

LEGISLATIVO 187

Artigo 45 — A despesa decorrente do disposto no ertigo 25 desta lei

conia de -"editos suplementares que o Poder Executivo está autorizado

» agir, ate q simte de «ente vor cento do valor da Teceita tributária
 em confor-

midade com o artigo 6o da Lei n.o 183, de 10 de dezembro de 1973, alte
rada. pela

ei n.o 444, de 6 de julho deste ane.

Artigo 45 — Ficam revogados o artigo 11 da Let n.o 958. de 28 de setem-

bro de 1905. a Lei no 2.917, de 19 de janeiro de 1937, O artigo 95 do Decret
o-lei

no 15.620, de 29 de janeiro de 1946, e toda a legislação subsequente que dise

panda. de mudo ECra, ou especiai, sobre à matéria resacionada airera ou indire-

tamsente, cce) a Caixa Peneficente da Força Fublica do Estado de Sã
o Paulo e à

Cuxa Bescficente da Guarda Civil de São Paulo. ressalvadas as disposiçõ
es que

requiam 2s carteiras e os serviços mantidos Dor essas entidades. até sua ex
tinção.

nos Lerimus do artigo 1o das Disposições Transitórias desta Jei.

Artigo 47 — O Poder Executivo regulamentará esta lei, dentro do

prazo de 60 (sessenta) dias.

rtigo 43 — Esta lei e suas disposições transitórias entrarão em vigor

na date aa publicação do regulamento a que Se retere o arti
go anterior.

correrá à

Disposições Transitórias

artigo 1o — As enrteiras e serviços, que vinham sendo mantidos pe-

js Caixos, Benelicentes que ora se fundem. serão extintas, promovendo-se sua li-
quidação pela torma a ser estatelecida em decreto.

Artigo 2o — Dentre de 30 (trinta, dias contados da publicação desta

1ei, à CBPM Inventariará os bens de propriedade das Caixas Benefice
ntes que ora

sc fundem, destinados exclusivamente a atividades de assistência social, esporti-
vas, recreaiivas ou culturais, a fim de promover as providências necessárias 

à ces-
são, em comadato, dos imóveis e dos equipamentos. viaturas. arbveis. utensilios €
aemais implementos, às entidades associativas da Polícia Militar do Estada.

Artigo 3” — No mesmo prazo previsto nc artig: anterior a CBPM

tomará as providências necessárias à cessão, em comedato, des bens im
óveis e dor

equipamentos. viaturas, móveis, utensílios e demais implez.entos utilizados pela
Cuxa Beneficente da Guarda Civil de Sõo Pnúlo. para fins de assistência méd

ico-
nospitaar e odontológica, à Cruz Azul de São Paulo.

Artigo 4o — Serão transferidos à Caixa Beneficente da Polícia Mi-
ditar os saldos, existentes na data da vigência desta lei, das detações consignadas
nos orçamentos deste exercício, das Caixas Beneficentes que se fundem.

Artigo 5o — As pensões referentes ao posto e às graduações que a se
-

ruir se mencionam. corresponderão:

1— as de general, à pensão de coronel, acrescida de 15% tquinze
por cento);

1 — as de sargento ajudante, à vensão de subtenente,

WI — as de anspeçada, à persão de cabo.

o Artigo 6o — As pensões deixadas por contribuintes falecidos ante-
riormente a vigencia desta le1, continuarac reguiadas peia egrnção em vigat ao
tempo de sua concessão. calculada, porém. na base de 1% setenta e cinco por
cento) da retribuição-base de que trata e:

Artigo 7o — Aos beneficiários referidos no artigo 8.o, de ex-contri-
cuintes retormagos ou aposentados. fasecitos ate a datz da publicação desta lei e
que ceixtrem de contribuir em razão do «ssposto ne artigo 4.o da Lei n.o 2.332,
de 27 de dezembrc de 1922 e nc artigc 13 da Lei n.o 2.917. de 19 de janewo de

1637, 4 concedida, à titulo de amparo social, desde que não se tenham valido,
ate a die, da publicação desta leí, do beneticio concedido pela Lei n.o 4, de 17
<a julhc ce 4972. uma pensac equivaente à 75% «setenta e cincc por cento) do
valor do padrão alfabético ou da referência numérica corresponciente ao posto OU

graduação co fajecido.

$ 1.o — O disposto neste artico é extensivo nos beneficiários referidos
no artigo 8o, de ex-contribuintes que faleceram po periodo de carência citado no
artigo 11 da Lei no 2.332, de 27 de dezembro de 1928, no artigo 32 da Lei n.o

“.9ti, Ge 19 se janeirc de 1937 E nc 3 1. do artige o 4o ssecreu: n.o 34.438. de
31 de dezembro de 1252, desde que não se tenham valido até a data da publica-
ção desta 1e1, do Deneticio concemdo pela Lei n.o 4. ae 17 de inlhc de 1952,

; = £$ 2.o — Os bencfícios de que tratam este artigo e o parágrafo ante-
Her serão devidos a partir da Cata da entrada dos requerimentos, no protocolo

da CUM, sem direito a atrasados,
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$ 3.o — Aplica-se à pensão prevista neste artiso 9 disposto para as
Gemuis, no que couber.

Prijácio dos Banderruntes. 2 de outubro de 1974.

LAUDO NATEL

Antônio Erasmo Dias, Secretário da Segurança Pública

Paulo Eduardo Fasano, Resposdenco peic Expediente da

Secretaria da Fazenda

Publicada na Assessoria Tcenico-Legislativa, aos 2 de outubro de 1974

Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo - Subst,

—
—
—

LEI N.o 453, DE 7 DE OUTUBRO DE 1974

Declara de utiiidade pública a Associação de Proteção e Assistência à Infância
de Santa Cruz das Palmciras

O GOVERNADOR DO ESTAD LE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se-ewnte lei!

Artigo 1.o — É declarada de utilidade pública s A sscciação ie Proteçãoé Assistência à Infancia de Santa Cruz das Pabneiras, com sede em Santa Cruzdas Palmeiras.

Artigo 2o'— Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de outubro de 1974,

LAUDO NATEL

Waldemar Mariz de Oliveira Júnior, Secretário da Justiça
Mário Romeu De Lucca, Secretário da Promoção Social

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de outubro de 1974
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto.

LEI N.o 454, DE 7 DE OUTUBRO DE 1974

Declara de utilidade pública a Guarda Mirim de Presidente Prudente
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se-- BUintc lei:

Artigo 1.o — É declarada de utilidade pública a Guarda Mirim de Pre-sidentc Prudente, com sede em Presidente Prudente,

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Palácio dos Bandeirantes, 7 de outubro de 1974.

LAUDO NATEL

Waldemar Mariz de Oliveira Júnior, Secretário da Justiça
Antônio Erasmo Dias, Secretário da Segurança Pública

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de outubro de 1974.
Nelson Petersen da Costa, Diretor Adeministrativo, substituto,
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Artigo 2o —— As despesas resuitantes da execução desta lei correrão
à conta dos recursos—rensigmados nos Códigos 3.0.0.0 — 4.2.0, 3.2.3.2 —
Despesas Cursentes — Lerências Correntes — Pensio » do Orçamento
do Instituto de Prevídtn estado de São Paulo.

Artigo 3o — Exts lei E em vigor padata de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, “1% de sefembro de 1976,
o

PAULO EGYDIO MARTINS

Nelson Gaom “ Teixelra, Sesgário da Fazenda
Pedro Tasiinarl Filho, Sevret No da Agricultura

Jorge AVilheim, Secretário de Ecobeniia e Planejamento

Publicaiy ha Assessoria Técnico-[ epislativa, sos 17 de setembro de 1976

Neison Petersen da Costa, Diretor Administrativo —. Subst

LES N.o 1.069, DE 17 DE SETEMBRO DE 1976

Altera dispositivos da Lei no 452, de 2 de ontubro de 1974, é estabelece a filiação
dos Integrantes de Quadto em Extinção, à que se refere o parágrafo único do

artigo 12 do Decreto-lei n.o 217, de & de abril de 1970, ao IPESP e JAMSPE

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço ssber que a Assembléia Legistativa decreta e eu promulgo a
seguinte let:

Artigo 1.o — O ínciso III do artigo BS o | 1o do artigo 31, O inciso
IV do artigo 82, € o Inciso IX] do artigo 34, todos da Lei ne 452, ne 2 de outubro
de 1974, passam à vigorar com a seguínie redação:

mM— as filhas solteiras;

Artigo 31 =... mi gem
EIS — A taxe de contribuiçãodos pensionistasda CBPM é de 1%

tum por cecto) do valor da pensão que estejam percebendo.

artigo 32— 15 Ber Ep Gno ava meme asas uiggãs rea
IV — o inativos da Polícia Militar e os pensfonistas da CBPM.

Hi — as filhas solteiras;”
Artigo 2o — Prea acrescido ao artigo 34 da Lei no 452, de 2 de outubro

de 1974, o segulrte Inciso;

«Artigo84 — Nao SN CRS ORA PS NS Cosad era ara aaa aa
VILI —- Os pensionistas da CBPM, chservado o límite de idade previsto

no ínciso II deste artigo.”
Arcgt 5o — É revogado O parégrato único do artigo 6o da Lei no

452, de 2 de ortudrc de Ipr4,
Artigo 4o — Os integrantes do Quadro em Extinção, s que se refere

o parágrafo Único dc artigo 12 do Decreto-lei n.o 217, de 8 de abril de 1970, gostam
a ser contribute: obrigatórios do Instituto de Previdência do Estado de 840
AGSE € O Instituto de Assistência Médica no Servidor Público Estadual

da

rtigo 5" — Está tei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo pe destas das artigos 1.o e 2.o à 1.o de dezembro de 1974.

Palácio dos Bandeirantes 17 de setembro de 1976.

FAULO EGYDIO MARTINS

Nelson Gomes Teixeira, Secretário da Fazenda

Antonio Erasmo Dias, Secretário da Segurança Pública

Adhemar de Barros Filho, Secretáric da Administração,

Pubbcade na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de setembro de

Neisor: Petersen da Costa Diretor Administrativo — Subet.


